
 
 

 
INDICAÇÃO Nº _________, DE 2025-CMM. 

(Do Sr. ALEXANDRE AZEVEDO) 

 

Indico ao Prefeito Municipal de Macapá, para que 

a biblioteca da Escola Municipal de Ensino 

Fundamental RORAIMA, seja denominada de 

biblioteca PROFESSOR ADILSON AZEVEDO 

FERREIRA.  

 

Senhor Presidente: 

 

Com base no art. 41, I, c/c art. 74, IX, e art. 103, Indico ao Prefeito Municipal 

de Macapá, para que a biblioteca da Escola Municipal de Ensino Fundamental RORAIMA, 

seja denominada de biblioteca PROFESSOR ADILSON AZEVEDO FERREIRA. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A justificativa visa a denominar a biblioteca da Escola Municipal de Ensino 

Fundamental RORAIMA, seja denominada de biblioteca PROFESSOR ADILSON 

AZEVEDO FERREIRA. 

O Sr. ADILSON AZEVEDO FERREIRA, foi Professor e Diretor da Escola na 

década de 70, e contribuiu para o ensino e trabalho durante sua vida para a Rede Municipal de 

Ensino. 

Face ao exposto, I N D I C O ao Prefeito Municipal de Macapá, para que a 

biblioteca da Escola Municipal de Ensino Fundamental RORAIMA, seja denominada de 

biblioteca PROFESSOR ADILSON AZEVEDO FERREIRA. 

Câmara Municipal de Macapá Janary Nunes, em 15 de Abril de 2025. 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE AZEVEDO 

Vereador de Macapá 
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PROJETO DE LEI Nº____/2025-CMM 

 
 

DENOMINA DE PROFESSOR ADILSON 

AZEVEDO FERREIRA, A BIBLIOTECA DA 

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL RORAIMA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Passa a denominar-se de “PROFESSOR ADILSON AZEVEDO 

FERREIRA, A BIBLIOTECA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 

RORAIMA.”. 

 

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal de Macapá, através de seus órgãos 

competentes, identificará o local com a denominação disposta no caput com placa 

de identificação a fim de que seja conhecida pelos seus usuários. 

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Vereador Alexandre Azevedo, 15 de Abril de 2025. 

 

 

 

 
ALEXANDRE AZEVEDO 
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